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RESOLUÇÃO CIB Nº 512/2025 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

     Dispõe sobre aprovação de solicitação de recursos 
financeiros no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais), em cumprimento a Portaria GM/MS 
Nº 6.916, de 6 de maio de 2025, para incremento das 
ações e custeio das despesas dos serviços especializados 
em saúde para o município de Alvarães/AM. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO ESTADO DO AMAZONAS - CIB/AM, no 

uso de suas atribuições e competências regimentais e;  

 
Considerando a Lei Nº 8.080/90, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e 
dá outras providências; 
Considerando a Portaria GM/MS nº 3.492, de 8 de abril de 2024, que institui o Programa 
Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no SUS, 
denominado Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE), que destaca entre seus 
objetivos a ampliação do acesso a consultas, exames e outros procedimentos diagnósticos 
e terapêuticos; 
Considerando a Lei Orçamentária Anual de 2025 - Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, 
que autoriza a execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde; 
Considerando o art. 6°, incisos I a V e art. 7º, inciso II e § 1º da Portaria GM/MS Nº 6.916, 
de 6 de maio de 2025, que estabelece procedimentos para execução de despesas em 
ações e serviços públicos de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas 
únicas de custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção Especializada à Saúde; 
Considerando a Resolução CIB N° 004/2025 que permite a emissão de Resolução de 
Emendas Parlamentares Federal e Programas para os municípios do Amazonas, sem a 
apreciação da plenária em função dos prazos exíguos das propostas;  

Considerando o Ofício nº 0518/2025/GPM/PMA, de 10 de outubro de 2025, no qual o 

município de Alvarães solicita aprovação de pedido de aporte pedido de aporte Financeiro 
ara execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde por meio de 
transferências fundo a fundo, em parcela única; 
Considerando que, o município de Alvarães, localizado no interior do Estado do 
Amazonas, possui uma extensa área territorial de 5.922,884km²e população de 15.866 
habitantes, enfrentando desafios significativos para garantir o acesso à Atenção 
Especializada à Saúde, especialmente relacionada à realização de procedimentos 
cirúrgicos, sendo uma necessidade premente e urgente para garantir a saúde e melhorar 
significativamente a qualidade de vida da população local; 
Considerando a necessidade de saúde da população, onde o município representa uma 
importante rota estratégica para que o acesso à saúde seja oportunamente eficaz a 
população tanto para a área urbana, quanto a área rural, bem como populações indígenas 
e ribeirinhas, onde no presente contexto os desafios são significativos, necessitando de 
aporte financeiro para a continuidade do serviço, especialmente em relação à média 
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complexidade, pois nas unidades hospitalares se faz emergente a redução de filas de 
espera e ampliação do acesso a especialistas, bem como fatores preventivos e controle do 
câncer; 
Considerando o Processo nº 01.01.017101.042549/2025-55 (SIGED) que dispõe sobre 
aprovação de solicitação de recursos financeiros no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões 
e quinhentos mil reais), em cumprimento a Portaria GM/MS Nº 6.916, de 6 de maio de 
2025, para incremento das ações e custeio das despesas dos serviços especializados em 
saúde para o município de Alvarães/AM; 
Considerando o Parecer favorável da área técnica, tendo em vista a necessidade de 
custear, manter e qualificar os serviços na Rede Assistencial Especializada de Saúde do 
município do Alvarães/AM. 
 
RESOLVE: 
CONSENSUAR pela aprovação da solicitação de recursos financeiros no valor de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), em cumprimento a Portaria GM/MS Nº 
6.916, de 6 de maio de 2025, para incremento das ações e custeio das despesas dos 
serviços especializados em saúde para o município de Alvarães/AM. 
 
O Coordenador da CIB/AM e a Presidente do COSEMS/AM estão de comum acordo com 
a presente Resolução. 
 
 
 
 

Maria Adriana Moreira 
Presidente do 
COSEMS/AM 

 Roberto Maia Bezerra 
Coordenador da CIB/AM, em 

Exercício 
 
HOMOLOGO as decisões contidas na Resolução CIB/AM Nº 512/2025, datada de 15 de 
outubro de 2025, nos termos do Decreto de 09 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JÚNIOR 
Secretário de Estado de Saúde, em exercício 

Folha: 9
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/2BB1.5F38.5CC1.CD86/FA0E366B
Código verificador: 2BB1.5F38.5CC1.CD86   CRC: FA0E366B

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

po
r:

 H
E

D
Y

 L
A

M
A

R
 A

LM
E

ID
A

 S
A

N
C

H
E

S
:1

12
**

**
**

**
 e

m
 1

5/
10

/2
02

5 
às

 1
5:

47
 u

til
iz

an
do

 a
ss

in
at

ur
a 

po
r 

lo
gi

n/
se

nh
a.

Folha: 14
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/DF5A.FDD2.A65C.4059/432F1232
Código verificador: DF5A.FDD2.A65C.4059   CRC: 432F1232


		2025-10-16T11:43:14-0300


		2025-10-17T09:23:11-0400


		2025-10-17T09:23:11-0400




